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apresentação de contestação, de interposição de recursos e a
desistência dos já interpostos, desde que inexista outro fundamento
relevante:

"nas ações judiciais fundadas no entendimento de que a
imunidade tributária prevista em prol de livros, jornais, periódicos e
o papel destinado a sua impressão, prevista no artigo 150, VI, alínea
d, da Constituição Federal, alcança as listas telefônicas, em razão de
sua inegável utilidade pública".

JURISPRUDÊNCIA: RE 794285 AgR, Relator(a): Min.
LUIZ FUX, Primeira Turma, julgado em 24/05/2016; ARE 778643
AgR, Relator(a): Min. ROSA WEBER, Primeira Turma, julgado em
10/06/2014; ARE 763001 AgR, Relator(a): Min. CÁRMEN LÚCIA,
Segunda Turma, julgado em 17/12/2013; AI 663747 AgR, Relator(a):
Min. JOAQUIM BARBOSA, Segunda Turma, julgado em
06/04/2010; RE 134071, Relator(a): Min. ILMAR GALVÃO,
Primeira Turma, julgado em 15/09/1992.

FABRÍCIO DA SOLLER

ATO DECLARATÓRIO N° 6, DE 9 DE MAIO DE 2018

O PROCURADOR-GERAL DA FAZENDA NACIONAL,
no uso da competência legal que lhe foi conferida, nos termos do
inciso II do art. 19 da Lei nº 10.522, de 19 de julho de 2002, e do art.
5º do Decreto nº 2.346, de 10 de outubro de 1997, tendo em vista a
aprovação do Parecer SEI nº 24/2018/CRJ/PGACET/PGFN-MF, desta
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional, pelo Senhor Ministro de
Estado da Fazenda, conforme despacho publicado no DOU de 07 de
maio de 2018, DECLARA que fica autorizada a dispensa de
apresentação de contestação e de interposição de recursos, bem como
a desistência dos já interpostos, desde que inexista outro fundamento
relevante:

"nas ações judiciais que fixam o entendimento de que,
ressalvados os casos de IR incidente sobre rendimentos tributados
exclusivamente na fonte e de IR incidente sobre os rendimentos
sujeitos à tributação definitiva, a prescrição da repetição do indébito
tributário flui a partir da entrega da declaração de ajuste anual do IR
ou do pagamento posterior decorrente do ajuste, ou, ainda, quando
entregue a declaração de forma extemporânea, do última dia para
entrega tempestiva."

JURISPRUDÊNCIA: EDcl nos EDcl nos EDcl no REsp nº
1.233.176/PR, REsp nº 1.472.182/PR, AgREsp no REsp nº
1.538.478/PR, AgRg no REsp nº 1.533.840/PR, AgRg no AREsp nº
193.400/MA e AgRg no REsp nº 1.276.535/RS.

FABRÍCIO DA SOLLER

SECRETARIA DE PREVIDÊNCIA

PORTARIA Nº 18, DE 10 DE MAIO DE 2018

SECRETÁRIO DE PREVIDÊNCIA DO MINISTÉRIO DA
FAZENDA - Substituto, no uso das atribuições que lhe foram delegadas
pelo art. 1º, inciso I, da Portaria nº 38 de 29 de janeiro de 2018, e tendo
em vista o disposto na Lei nº 8.213, de 24 de julho de 1991, e no art. 31
da Lei nº 10.741, de 1º de outubro de 2003, resolve:

Art. 1º Estabelecer que, para o mês de maio de 2018, os fatores
de atualização:

I - das contribuições vertidas de janeiro de 1967 a junho de
1975, para fins de cálculo do pecúlio (dupla cota) correspondente, serão
apurados mediante a aplicação do índice de reajustamento de 1,000000 -
utilizando-se a Taxa Referencial-TR do mês de abril de 2018;

II - das contribuições vertidas de julho de 1975 a julho de 1991,
para fins de cálculo de pecúlio (simples), serão apurados mediante a
aplicação do índice de reajustamento de 1,003300 - utilizando-se a Taxa
Referencial-TR do mês de abril de 2018 mais juros;

III - das contribuições vertidas a partir de agosto de 1991, para
fins de cálculo de pecúlio (novo), serão apurados mediante a aplicação
do índice de reajustamento de 1,000000 - utilizando-se a Taxa
Referencial-TR do mês de abril de 2018; e

IV - dos salários-de-contribuição, para fins de concessão de
benefícios no âmbito de Acordos Internacionais, serão apurados
mediante a aplicação do índice de 1,002100.

Art. 2º A atualização monetária dos salários-de-contribuição
para a apuração do salário-de-benefício, de que trata o art. 33 do
Regulamento da Previdência Social - RPS, aprovado pelo Decreto nº
3.048, de 6 de maio de 1999, e a atualização monetária das parcelas
relativas aos benefícios pagos com atraso, de que trata o art. 175 do
referido Regulamento, no mês de maio de 2018, será efetuada mediante
a aplicação do índice de 1,002100.

Art. 3º A atualização de que tratam os §§ 2º a 5º do art. 154 do
RPS, será efetuada com base no mesmo índice a que se refere o art. 2º.

Art. 4º Se após a atualização monetária dos valores de que
tratam os §§ 2º a 5º do art. 154 e o art. 175 do RPS, os valores devidos
forem inferiores ao valor original da dívida, deverão ser mantidos os
valores originais.

Art. 5º As respectivas tabelas com os fatores de atualização,
mês a mês, encontram-se na rede mundial de computadores, no sítio
http://www.previdencia.gov.br, página "Legislação".

Art. 6º O Ministério da Fazenda, o Instituto Nacional do
Seguro Social - INSS e a Empresa de Tecnologia e Informações da
Previdência - DATAPREV adotarão as providências necessárias ao
cumprimento do disposto nesta Portaria.

Art. 7º Esta Portaria entra em vigor na data de sua
publicação.

NARLON GUTIERRE NOGUEIRA

SECRETARIA DA RECEITA FEDERAL
DO BRASIL

INSTRUÇÃO NORMATIVA Nº 1.806, DE 9 DE MAIO DE 2018

Altera a Instrução Normativa RFB nº
1.702, de 21 de março de 2017, que
disciplina o despacho aduaneiro de
exportação processado por meio de
Declaração Única de Exportação (DU-E).

O SECRETÁRIO DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL,
no uso da atribuição que lhe confere o inciso III do art. 327 do
Regimento Interno da Secretaria da Receita Federal do Brasil,
aprovado pela Portaria MF nº 430, de 9 de outubro de 2017, e tendo
em vista o disposto nos arts. 580 a 596 do Decreto nº 6.759, de 5 de
fevereiro de 2009, resolve:

Art. 1º A Instrução Normativa RFB nº 1.702, de 21 de março
de 2017, passa a vigorar com as seguintes alterações:

"Art. 100. Depois do embarque para o exterior ou
transposição de fronteira, e com base nos bens efetivamente
exportados, deverão ser registrados:

......................................................................................." (NR)
Art. 2º Durante o período de 7 de maio de 2018 a 2 de julho

de 2018, o prazo a que se refere a alínea "b" do inciso II do art. 100
da Instrução Normativa RFB nº 1.702, de 2017, passa a ser de até 30
(dias) corridos após a conclusão do embarque ou da transposição de
fronteira dos bens.

Art. 3º Esta Instrução Normativa entra em vigor na data de
sua publicação no Diário Oficial da União, com efeitos retroativos a
7 de maio de 2018.

JORGE ANTONIO DEHER RACHID

SUBSECRETARIA DE FISCALIZAÇÃO
COORDENAÇÃO-GERAL DE FISCALIZAÇÃO

ATO DECLARATÓRIO EXECUTIVO Nº 36, DE 10 DE MAIO DE 2018

Dispõe sobre o cancelamento do registro
especial de fabricante de cigarros da
empresa Bellavana Indústria, Comércio,
Importação, Exportação de Tabacos Ltda.,
CNPJ nº 04.901.277/0001-46.

O COORDENADOR-GERAL DE FISCALIZAÇÃO, no uso
da atribuição que lhe confere o art. 11, incisos I e II, da Instrução
Normativa RFB nº 770, de 21 de agosto de 2007, e considerando a
desistência, formalizada por Bellavana Indústria, Comércio,
Importação, Exportação de Tabacos Ltda., do Agravo de Instrumento
nº 1005405-39.2017.4.01.0000, por ela impetrado, consoante decisão
homologatória proferida em 20 de abril de 2018 pelo Tribunal
Regional Federal da 1ª Região, declara:

Art. 1º Fica cancelado o Registro Especial de Fabricante de
Cigarros nº 29-01/2011, da empresa Bellavana Indústria, Comércio,
Importação, Exportação de Tabacos Ltda., CNPJ nº 04.901.277/0001-
46, concedido pelo Ato Declaratório Executivo Cofis nº 23, de 4 de
agosto de 2011, conforme consta do Processo Administrativo nº
1 9 3 11 . 7 2 0 1 7 4 / 2 0 1 7 - 6 3 .

Art. 2º Este Ato Declaratório Executivo entra em vigor na
data de sua publicação no Diário Oficial da União.

FLÁVIO VILELA CAMPOS

SUPERINTENDÊNCIA REGIONAL
DA 1ª REGIÃO FISCAL

DELEGACIA DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL
EM ANÁPOLIS

ATO DECLARATÓRIO EXECUTIVO Nº 20,
DE 9 DE MAIO DE 2018

Baixa, de ofício, a inscrição no CNPJ sob
o nº 00.321.726/0001-26

O DELEGADO DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL
EM ANÁPOLIS - GO, no uso das atribuições previstas no artigo
340, do Regimento Interno da Secretaria da Receita Federal do
Brasil, aprovado pela Portaria MF nº 430, de 9 de outubro de
2017, publicada no DOU de 11 de outubro de 2017, e tendo em
vista o disposto no art. 33, § 1º, da Instrução Normativa RFB nº
1.634, de 06 de maio de 2016 e, considerando o que consta do
processo administrativo nº 13116.722227/2017-19, declara:

Art. 1º - BAIXADA, de ofício, no Cadastro Nacional de
Pessoa jurídica a inscrição 00.321.726/0001-26 da empresa
DISTRIBUIDORA DE BEBIDAS CEU AZUL LTDA, em razão
de ter sido cancelada no órgão de registro, com data de
02/01/2018, de acordo com o art. 29, inciso IV, da Instrução
Normativa RFB nº 1.634, de 06 de maio de 2016.

Art. 2º - Este Ato Declaratório Executivo entra em vigor
na data de sua publicação no Diário Oficial da União.

HIROSHIMI NAKAO

DELEGACIA DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL
EM CUIABÁ

ATO DECLARATÓRIO EXECUTIVO Nº 43,
DE 16 DE ABRIL DE 2018

Declara nula de ofício a inscrição no
Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica.

A DELEGADA-ADJUNTA DA RECEITA FEDERAL DO
BRASIL EM CUIABÁ-MT, no uso da atribuição que lhe confere o
artigo 340, VIII, do Regimento Interno da Secretaria da Receita
Federal do Brasil, aprovado pela Portaria MF nº 430, de 09 de
outubro de 2017, publicada na Seção I do Diário Oficial da União de
11 de outubro de 2017, considerando o disposto no art. 35 II, da
Instrução Normativa RFB nº 1.634, de 06 de maio de 2016, e tendo
em vista o que consta no processo digital nº 10783.720230/2015-77,
declara:

Art. 1º NULA DE OFÍCIO, a inscrição no CNPJ sob o nº
20.777.730/0001-00 em nome de Marcos Augusto.

Art. 2º Este Ato Declaratório Executivo entra em vigor na
data de sua publicação no Diário Oficial da União.

SIMONE CHIOSINI SANCHES

ATO DECLARATÓRIO EXECUTIVO Nº 45,
DE 16 DE ABRIL DE 2018

Declara nula de ofício a inscrição no
Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica.

O DELEGADO RECEITA FEDERAL DO BRASIL EM
CUIABÁ-MT, no uso da atribuição que lhe confere o artigo 340,
VIII, do Regimento Interno da Secretaria da Receita Federal do
Brasil, aprovado pela Portaria MF nº 430, de 09 de outubro de 2017,
publicada na Seção I do Diário Oficial da União de 11 de outubro de
2017, considerando o disposto no art. 35 II, da Instrução Normativa
RFB nº 1.634, de 06 de maio de 2016, e tendo em vista o que consta
no processo digital nº 10183.721567/2015-61, declara:

Art. 1º NULA DE OFÍCIO, a inscrição no CNPJ sob o nº
15.400.984/0001-75 em nome de Juliano Lopes da Silva.

Art. 2º Este Ato Declaratório Executivo entra em vigor na
data de sua publicação no Diário Oficial da União.

SIMONE CHIOSINI SANCHES

ATO DECLARATÓRIO EXECUTIVO Nº 52,
DE 3 DE MAIO DE 2018

Declara nula de ofício a inscrição no
Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica.

O DELEGADO RECEITA FEDERAL DO BRASIL EM
CUIABÁ-MT, no uso da atribuição que lhe confere o artigo 340,
VIII, do Regimento Interno da Secretaria da Receita Federal do
Brasil, aprovado pela Portaria MF nº 430, de 09 de outubro de 2017,
publicada na Seção I do Diário Oficial da União de 11 de outubro de
2017, considerando o disposto no art. 35 II, da Instrução Normativa
RFB nº 1.634, de 06 de maio de 2016, e tendo em vista o que consta
no processo digital nº 13154.720101/2015-83, declara:

Art. 1º NULA DE OFÍCIO, a inscrição no CNPJ sob o nº
15.774.646/0001-01 em nome de Roney Lopes de Amorim.

Art. 2º Este Ato Declaratório Executivo entra em vigor na
data de sua publicação no Diário Oficial da União.

OLDESIO SILVA ANHESINI

ATO DECLARATÓRIO EXECUTIVO Nº 54,
DE 3 DE MAIO DE 2018

Declara nula de ofício a inscrição no
Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica.

O DELEGADO RECEITA FEDERAL DO BRASIL EM
CUIABÁ-MT, no uso da atribuição que lhe confere o artigo 340,
VIII, do Regimento Interno da Secretaria da Receita Federal do
Brasil, aprovado pela Portaria MF nº 430, de 09 de outubro de 2017,
publicada na Seção I do Diário Oficial da União de 11 de outubro de
2017, considerando o disposto no art. 35 II, da Instrução Normativa
RFB nº 1.634, de 06 de maio de 2016, e tendo em vista o que consta
no processo digital nº 10183.721785/2015-03, declara:

Art. 1º NULA DE OFÍCIO, a inscrição no CNPJ sob o nº
17.880.984/0001-45 em nome de Vania Agda da Silva.

Art. 2º Este Ato Declaratório Executivo entra em vigor na
data de sua publicação no Diário Oficial da União.

OLDESIO SILVA ANHESINI

ATO DECLARATÓRIO EXECUTIVO Nº 55,
DE 3 DE MAIO DE 2018

Declara nula de ofício a inscrição no
Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica.

O DELEGADO RECEITA FEDERAL DO BRASIL EM
CUIABÁ-MT, no uso da atribuição que lhe confere o artigo 340,
VIII, do Regimento Interno da Secretaria da Receita Federal do
Brasil, aprovado pela Portaria MF nº 430, de 09 de outubro de 2017,
publicada na Seção I do Diário Oficial da União de 11 de outubro de
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